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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

SECRETARIA DE ECONOMIA E FINANÇAS
(Contadoria Geral-1841)

DIEx Nº 539-ASSE2/SSEF/SEF - CIRCULAR
EB: 64689.005779/2022-64

Brasília, DF,  29 de agosto de 2022.

Do Subsecretário de Economia e Finanças
Ao  Sr   Chefe do 10º Centro de Gestão Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe do 11º

Centro de Gestão Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe do 12º Centro de
Gestão Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe do 1º Centro de Gestão
Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe do 2º Centro de Gestão Contabilidade e
Finanças do Exército, Chefe do 3º Centro de Gestão Contabilidade e Finanças do
Exército, Chefe do 4º Centro de Gestão Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe do
5º Centro de Gestão Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe do 6º Centro de
Gestão Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe do 7º Centro de Gestão
Contabilidade e Finanças do Exército, Chefe do 8º Centro de Gestão Contabilidade e
Finanças do Exército, Chefe do 9º Centro de Gestão Contabilidade e Finanças do
Exército

Assunto: novidades no sistema Compras.gov.br Contratos
Anexo: 

Msg_Novidades_Compras.gov.br_Contratos

Informo que o sistema do Compras.gov.br Contratos recebeu algumas
atualizações nas últimas semanas, conforme consta da mensagem anexa, a saber:
1.

a. link para publicação do contrato no PNCP, referente àqueles firmados com
base na Lei nº 14.133/21;

b. registro de vigência dos termos aditivos, independente de sua qualificação;

c. possibilidade de preenchimento do campo publicação com datas retroativas;

d. validação das compras ao cadastrar um contrato;

e. viabilidade de cadastro de empresas subcontratadas; e

f. classificação de empenhos substitutivos de contratos.
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Gen Div AIRES DE MELO JUREMA
Subsecretário de Economia e Finanças

"1822 - 2022 - BICENTENÁRIO DA INDEPENDÊNCIA DO BRASIL
SOBERANIA E LIBERDADE."

Isto posto, solicito a esse Centro divulgar as referidas atualizações no âmbito de
suas Unidades Gestoras Apoiadas (UGA).
2.

Por fim, para os esclarecimentos que se fizerem necessários, coloco à disposição
o TC VILLA, adjunto  da Assessoria Técnico-Normativa da SEF (Asse2/SEF), por intermédio do
RITEx 8603023 ou fone 61-20353023.

3.


